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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE PONTA GROSSA

RESOLUÇÃO Nº 040 /2024

Dispõe sobre a aprovação da Reprogramação de Saldo da Deliberação 

043/2021 CEDCA/PR "Ações para Crianças e Adolescentes que sofreram impactos 

em virtude da Pandemia da SARS - COVID 19".

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições previstas na Lei 8.069/90 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente e Lei Municipal 14.709/2023, em Reunião Ordinária do dia 22 

de maio de 2024; 

CONSIDERANDO que a Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa através do 

Departamento de Proteção Social Especial encaminhou via SEI 055279/2024 a 

reprogramação de saldo da Deliberação 043/2021 para o ano de 2024, referente ao 

recurso destinado as "Ações para Crianças e Adolescentes que sofreram impactos em 

virtude da Pandemia da SARS - COVID 19".

1. Aprovar a reprogramação de saldo no valor de R$ 180.000,00, referente à 

Deliberação 043/2021 CEDCA/PR "Ações para Crianças e Adolescentes que 

sofreram impactos em virtude da Pandemia da SARS - COVID 19".

UTILIZAÇÃO DO RECURSO  R$164.852,85 FIA 24/2021

Aquisição Categoria de 
Despesa

Código Valor previsto Previsão de 
atendimento 12 
meses

Capacitação para 
rede municipal de 
assistência social, 
educação e saúde-
Elaboração do Luto

STPJ 3.3.90.39.00.00 R$ 180.000,00 Compra de 200 
vagas de curso 
online para 
profissionais.

R$ 180.000,00
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Que o setor administrativo do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente CMDCA, tome as devidas providências, 

Que essa RESOLUÇÃO seja publicada em Diário Oficial do Município,

Essa Resolução entra em vigor após sua publicação.

Sala de Reuniões, 22 de maio de 2024

Paulo Henrique Camargo Viveiros
Presidente CMDCA


